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EDITAL Nº 001/2023 

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SOLICITARAM O PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

NÚMERO 

DE 

INSCRIÇÃO 

DEPARTAMENTO/CAMPUS MATÉRIAS DE ENSINO 
PEDIDO DE 

ISENÇÃO 

95796 GEOGRAFIA/ITABAIANA 
GEOGRAFIA REGIONAL E 

ENSINO DE GEOGRAFIA 
INDEFERIDO1 

95793 GEOGRAFIA/ITABAIANA 
GEOGRAFIA REGIONAL E 

ENSINO DE GEOGRAFIA 
DEFERIDO 

95792 GEOGRAFIA/ITABAIANA 
GEOGRAFIA REGIONAL E 

ENSINO DE GEOGRAFIA 
DEFERIDO 

95782 LETRAS/ITABAIANA 
ESTUDOS CLÁSSICOS, 

LÍNGUA PORTUGUESA 
DEFERIDO 

95752 
ARTES VISUAIS E 

DESIGN/SÃO CRISTÓVÃO 

REPRESENTAÇÃO 

BIDIMENSIONAL 
INDEFERIDO2 

95819 
PSICOLOGIA/SÃO 

CRISTÓVÃO 
PSICOLOGIA GERAL INDEFERIDO1 

95779 
SERVIÇO SOCIAL/SÃO 

CRISTÓVÃO 

FUNDAMENTOS DO 

TRABALHO PROFISSIONAL 
DEFERIDO 

95765 
SERVIÇO SOCIAL/SÃO 

CRISTÓVÃO 

FUNDAMENTOS DO 

TRABALHO PROFISSIONAL 
DEFERIDO 

95773 
SERVIÇO SOCIAL/SÃO 

CRISTÓVÃO 

FUNDAMENTOS DO 

TRABALHO PROFISSIONAL 
DEFERIDO 

95754 ENFERMAGEM/HU 
ASSITÊNCIA DE 

ENFERMAGEM I e II 
INDEFERIDO3 

95785 ENFERMAGEM/HU 
ASSITÊNCIA DE 

ENFERMAGEM I e II 
DEFERIDO 

 

Observação: Conforme item 7.12 do edital de abertura, o candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida 

deverá proceder ao pagamento da GRU, até o dia 16 de janeiro de 2023. Caso o candidato não efetue o pagamento até 

essa data, não terá sua inscrição deferida. 

 

Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, 13 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Júnior Cézar Neto Silva 

Chefe da DIRESP 

                                                           
1 O candidato não atendeu ao que dispõe os itens 7.3 do Edital nº 001/2023. 
2 O candidato não atendeu ao que dispõe o item 7.4 do Edital nº 001/2023. 
3 Cadastro desatualizado. 


